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ESTADO DO RIO GIUüffiE DO nORTE
PR:SFEITURA Mm;rIC'PP.L DE SÃO JOÃO DO SA."EfGGI

O c- C (r;íF) 08 095 960/0001-94,

Av. HOlWRIO :M.ACIEIit 87 - CEP 59.310-000

LEI Nº 327 /96.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração do Orçamen=
to Geral do Municí~io para O exer-
eício de 1997, e da outras provi -dencias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN ;faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se -guinte Lei:

CAPíTULO I
DIRETRIZES GERAIS

Art. lº - Ficam estabelecidas, nos termos destaLeí, as diretrizes orçamentárias para elaboração Geral do Orçamento da Prefeitura Municipal, relativo ao exercíoio de 1997.-
Art. 2º - Na Lei Orçamentária, as Receitas e as

Despesas serão orçadas a partir dos valores realizados no mês
de julho Qe 1996.

Art. 3º,- O Orçamento Municipa1 oompreende to-das as receitas e as des]2esas dá. adrninistraçao rJIunicipal,dede
modo a evidenciar as pollticas e Programas de Governo, obedl.eei
das na sua elaboração os princípios da universalidade, anuaU-=
dada, unidade e exclusividade.

Art. 4Q - A Lei Orçamentária conterá disposiçãodeterminando a attlalização_em janeiro de 1997, das Reseitas ESDespesas, estabelecendo o índice pelo qual tal c..orreçaodevera
se efetivar e a fo~a de sua apuração, caso haja desestabiliza
ção na política financeira do País. -

Art. 52 - Não poderão ser fixadas despesas semque estejam definildas as correspondentes fontes de recursos.
CAPtTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL
Seção I

Das Diretrizes Comuns
Art •..62 •• Os Orç~e!!tos Fiscal e de SeguridadeSocial compreenderão todos Os orgaos dos Poderes do Muni c!-pio •



•.•Art. 72- As.despesas com Pessoal Ativo e Inati-vos não poderao exceder O limite de 65% (sessenta e éinco porcento) das receitas eorrentes, nos termos do Art. 38 do Atodas disposições Constitucionais Transitórias da Constituição~
1 N d -dera , assim como as despesas com a remuneraçao e vereadores,

não poderá exceder 5% (cinco por cento) da Receita Orçamentá-ria, excluídas as Operações de Crédito, çonv~nios e Alienação
de Bens.

Art. 8º - t vedada na Lei Orçament~ia, ou ,-1 emsuas:..alterações, de recursos do orçamento Fiscal e do Orçamento de SeguridadeSoeial destinados a entidade de previdência -
privadas ou congêneres.

Art. 92 ~ As subvenções sociais destinadas a en-tidades pri,vadas sem fins luoaativos somente serão concedidas
a beneficiarios que preencherem os requisitos estabeleoidos na
Legislação em vigor.

Seção II
Das Diretrizes Especificadas Relativas

do Orçamento Fiscal
Art.,lO - Na fixação das de2pesas constantes daspropost~s orçamentarias das unidades, serao observadas comoprioritarias aquelas destinadas a:

- Pessoal e encargos sociais, garantidosplano de reposição de perdas salariais'i
- Serviço da dívida contratada e outrasobrigações compulsórias;
- Educação;
- Planejamento, urbanismo e infra",;"estrutu-

ra;
.•.•Transportes;
- Serviços PÚblicos;
+ Desportos e Lazer;
- Cultura e turismo, compreendendo manutenção e aparelhamento do sistema cultura!

e ações de incentivo ao turismo local;
- Ação Legislativa;
- Hodernização administrativa;
- Abastecimento, definindo ações de incen-tivo a turismo local;
- Meio ambiente •

••Seçao III
Das Diretrizes Especificadas do Orçamentodas Seguridades Sociais

I
II
III
IV
V

VI
VII
VIII

IX
X
XI
XII

Art. 11 - No orçamento da Seguridade Social conatarão. dentre outros, os recursos provenientes. -
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- da ContribUiç~o previ denoi ária)'
•..das Tran.·...Sferên.eia.~ I'eCeb.ldas ".da. União rela-

tivas ao Sistema. Un1eo de Sautie;
•.reeu:,sos pr~prios do M~ic!p~Ot destiuadosao S1stema ijnioo de Saude e a Assistencia

Social;
- de S0rtvênios celebrados com vista ~ sua ex~

euçae,

I
II

IV

CAPtTULO IIl
DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS DO ORÇAMENTO

DE INVESTIMENTOS , ,Art. 12 - Orçamen-co de investimento e especJ.ficopara cada Srgão.
Parág.')af!único -.A Lei Orçament~ria conter'. dé-demonstrativo, por Orgao. da origem e da aplicação dos recursos

estimados, indicandO, Pêlo menos.
I - Os investimentos eorrespondentes à aquisi -ção de bens ativo imobilizado;
11 - acontrapartida de investimentos em convI -nios com 6rgãos Federais e Estaduais. .
Art. 13 ...Na.Programação de investimentos serãoobserv"adas as prioridades àe que trata o Art. 10 desta Lei.
par~~a~o pri:meiro•..Investimentos em fase de ex!,

~ução terão preferencJ.a sobre os novos projetos.
parágrafo Segundo •..Não poderão ser programados

novos projetos;
I - ~ custa dê anulação de dotações destinadasaos investimentos em andamento, desde que

tenham sidQ executadis 20% (vinte por cen-
to) do projeto;

II •..sem prévia comprovação de sua viabilidade
técnica, econômica e financeira.

Art. 14 - Os investimentos à oonta deori-undos dos Orçaroentos Flscal e de Seguridade Social,
prog:rãtnados de acordo com as do"cações nele previstas.

CAPtTULO IV
DA OR~NIZAÇ~O e ESTRUTURA DA

LEI ORÇMflENTÁRIA

Art. 15 - 00»Orçamento anual , uno e apresentar'
conju..".t~ent.'a programaça.o Fisc~l e da Seguridade Sooial. ., adiscrimJ.naçfoda despesa t'ar-se-a por categoria de pro~ramaçaot
indiêando~se pelo menos, para cada uma, no seu menor nível;

recursos
'V #w...sera.q



I - Orçamento a que pertença;
11 - a natureza da despesa, obedecia a seguinte

olassificação:
- nESPESAS CORRENTES

• pessoal e encargos sociais;
• juros e encargos da dÍvidam pública;
• outras despesas de Capital.

- DESPESAS DE CAPITAL
• Investimentos;
• Inversões financeiras;
• Amortização da dÍvida;
• Outras despesas de Capital.

ParágrafO único - A Lei Orçamentária incluirá
dentre outros,,, demonstrativos:

t

I - Da receita geral do MunicípiO, obedecendo o
previsto no Art. 2º, ParágrafO lº da Lei
Federal nt 4.320, de 17 de março de 1961t-;

11 - da natureza da despesa para órgãos;
111 - dos recursos destinados a manutenção e de-

senvolvimento do ensino, de forma a carac-
terizar o cumprimento do·disposto no Art •

212, da Constituição Federal.
CAPtTUW V

DAS DISPOSrçOES GERAIS
Art. 16 - No prazo de 30(trinta) dias da publi-

cação da Lei orçamentária de 1977. O Poder executivo pUblicará
os quadros de deta1amento da despesa do exercício de 1977 por
unidades orçamsntária.

par~gra:fo tlnico - As alterações decorrentes de
abertura ou reabertura de Créditos adicionais, serão integran-
tes aos Quadros de Detalhamento de Despesa. por Decreto do Ch~
fe do Poder Executivo do Município.



Art. 17 - Esta Lei entra em Vigor na data de sua
" N #pub1icaçao. revogadas as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Prefeito MWlicipal de são João do
Sabugi-RN, 22 de maio de 1996.
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